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LEI N.0 5.361, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
51.422,69.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipaî de Montenegro. lFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
L E 1:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 51.422,69 (cinquenta e um miI quatrocentos e vinte e dois reais, sessenta e nove2
centavos), com a seguinte classificaçao orçamentéria:

17 Secretaria Municipal de Habitaçâo
, Desenvolvimento

Social e Cidadania - SMHAD
06 Fundo Municipal de Assistência Social -  FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria'
0191 Centro de Referência em Assistência Social -  CRAS164

0 Devoluçâo Projeto Emancipar
4.4.3.0.93.00.00.00.00 lndenizaçöes e Restituiçöes R$ 50.228,49 l4
.4.3.0.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e Restituiçöes - contrapadida

R$ 1.194.20

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.*,
servirâo de recurso o saldo e os rendimentos auferidos depositados em conta corrente

,no valor de R$ 50.228,49 (cinquenta mil, duzentos e vinte e oito reais, quarenta e nove
centavos), referentes ao Termo de Adesâo 1613/2009 - PEAS e a reduçâo da dotaçâo

' 0 10 01 99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00 - 410. no valor de R$orçamentaria n. . .
1.194,20 (um mil, cento e noventa e quatro reais e vinte centavos).

Art. 3.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 9 ded

ezembro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  DE 1RA,
Prefeito u ipal.

ERENI M SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge 1.
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